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Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Deferido Ofício nº 01 / 04 , da CDC, determinando o 
encaminhamento deste Projeto a estas Comissões. 
 
Às Comissões de  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;  
da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 
Regional e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
(Novo Despacho) 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2004 
 


